
 
 
 
 
 
 
 

Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 371, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 
 
Determina ponto facultativo nas unidades de ensino 
do sistema municipal de ensino, em virtude das 
comemorações do dia do professor. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, no uso de suas atribuições legais, concedidas pela Lei 
Orgânica do Município e demais legislação vigente, e, 
 
CONSIDERANDO que, em virtude da valorização do profissional, o Dia do Professor é comemorado 
no dia 15 de outubro, ficando suspenso o expediente escolar nesta data, conforme o calendário 
letivo do sistema municipal de ensino, aprovado pelo Conselho Municipal de Educação, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. DECRETAR PONTO FACULTATIVO nas unidades escolares do sistema municipal de ensino 
no dia 14 de outubro de 2019, em virtude do Dia do Professor, comemorado no dia 15 de outubro 
de 2019. 
 
Art. 2º. Este Decreto se aplica única e exclusivamente às unidades de ensino do sistema municipal 
de ensino. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 10 de outubro de 2019. 

 
 
 

MAGNO FERREIRA DE SOUZA 
Prefeito 
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